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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
a) Definição do objeto

Contratação de empresa especializada para a locação de 02 (dois) banheiros químicos, incluindo transporte, instalação, manutenção básica durante o evento e posterior retirada, para atendimento ao evento “Caminhada Noturna”, a ser realizado no dia 11 de abril.

b) Fundamentação da contratação

A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas de higiene e salubridade aos participantes do evento, considerando que o local disponibiliza apenas um sanitário, insuficiente para o público estimado superior a 120 pessoas.

A presente contratação está em conformidade com a Lei 14.133/2021, especialmente quanto à busca da solução mais vantajosa para a Administração e ao atendimento do interesse público.

c) Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada que forneça:

· 02 banheiros químicos em condições adequadas de uso; 

· Transporte até o local do evento (localidade da Paina); 

· Instalação antes do início; 

· Manutenção das condições de higiene durante o evento; 

· Retirada após a finalização; 

· Destinação ambientalmente adequada dos resíduos. 

d) Requisitos da contratação

A contratada deverá:

· Disponibilizar equipamentos em bom estado de conservação; 

· Garantir condições de higiene e limpeza; 

· Fornecer insumos mínimos (papel higiênico e produtos químicos); 

· Realizar transporte, instalação e retirada; 

· Cumprir os prazos estabelecidos; 

· Atender às normas sanitárias e ambientais vigentes; 

· Responsabilizar-se pela destinação final dos resíduos. 

e) Modelo de execução do objeto

A execução ocorrerá da seguinte forma:

· Entrega e instalação dos banheiros em local indicado pela Administração antes do início do evento; 

· Disponibilização para uso durante todo o período do evento; 

· Retirada após a finalização, em prazo a ser definido pela Administração; 

· Eventual suporte para manutenção, caso necessário. 

Local: área rural previamente indicada pela Administração.
Data: 11 de abril.

f) Modelo de gestão do contrato

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que deverá:

· Verificar a entrega e instalação dos equipamentos; 

· Atestar as condições de uso; 

· Registrar eventuais ocorrências; 

· Autorizar o pagamento após a execução satisfatória do objeto. 

g) Critérios de medição e de pagamento

A medição será realizada de forma global, considerando a entrega e disponibilização dos banheiros conforme contratado.

O pagamento será efetuado:

· Em parcela única; 

· Após a execução do serviço; 

· Mediante apresentação de nota fiscal; 

· Após atesto do fiscal do contrato. 

h) Forma e critérios de seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor será realizada por contratação direta, por dispensa de licitação em razão do valor, conforme previsto na Lei 14.133/2021.

Critério de julgamento:

· Menor preço, desde que atendidos todos os requisitos técnicos estabelecidos. 

Poderá ser exigido:

· Regularidade fiscal; 

· Comprovação de capacidade de fornecimento do objeto. 

i) Estimativas do valor da contratação

Com base em pesquisa de mercado:

· Valor estimado por unidade: R$ 1.600,00 

Estimativa total:

· 02 unidades → aproximadamente R$ 3.200,00 

j) Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, vinculada às ações de apoio à realização de eventos institucionais e atividades de incentivo ao turismo e cultura local.
Quevedos, 06 de abril de 2026.
Marli Marconato
Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 


